
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020020600031

31

Nº 26, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às
autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia.

1. Nome: Programa Integrado de Saneamento e Recursos Hídricos de
Indaiatuba/SP - Rio Jundiaí Limpo

2. Mutuário: Município de Indaiatuba - SP
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia

do Prata - FONPLATA
5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 30.000.000,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo 20% do valor total do Programa
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia

da União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao
Ministério da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento
de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às
autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário, observando o disposto na Resolução COFIEX nº 3, de 29 de maio de 2019.

1. Nome: Programa de Apoio à Infraestrutura Urbana, Rural e Social para
Atingimento dos ODS

2. Mutuário: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: New Development Bank - NDB
5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 150.000.000,00
Ressalva:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia

da União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao
Ministério da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento
de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às
autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia.

1. Nome: Programa de Macrodrenagem e Controle de Enchentes do Rio
Baquirivu-Guaçu em Guarulhos/SP

2. Mutuário: Município de Guarulhos - SP
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Corporação Andina de Fomento - CAF
5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 96.000.000,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo 20% do valor total do Programa
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia

da União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao
Ministério da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento
de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às
autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário, observando o disposto na Resolução COFIEX nº 3, de 29 de maio de 2019.

1. Nome: Programa de Saneamento das Localidades Litorâneas do Ceará -
P R O S AT U R / C E

2. Mutuário: Estado do Ceará
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Corporação Andina de Fomento - CAF
5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 60.000.000,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo 20% do valor total do Programa
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia

da União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao
Ministério da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento
de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às
autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário, observando o disposto na Resolução COFIEX nº 3, de 29 de maio de 2019.

1. Nome: Projeto de Desenvolvimento Urbano e Social do Município de
Fortaleza - FORTALEZA 2040 - 1ª Etapa

2. Mutuário: Município de Fortaleza - CE
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: New Development Bank - NDB
5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 120.000.000,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo 20% do valor total do Projeto
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia

da União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao
Ministério da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento
de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às
autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário, observando o disposto na Resolução COFIEX nº 3, de 29 de maio de 2019.

1. Nome: Programa de Ampliação e Modernização do Sistema Prisional do
Espírito Santo - MODERNIZA-ES

2. Mutuário: Estado do Espírito Santo
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID
5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 82.329.200,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo 20% do valor total do Programa
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia

da União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao
Ministério da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento
de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às
autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário, observando o disposto na Resolução COFIEX nº 3, de 29 de maio de 2019.

1. Nome: Teresina 2030 Programa de Desenvolvimento Integrado do
Município de Teresina (PI)

2. Mutuário: Município de Teresina - PI
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Agência Francesa de Desenvolvimento - AFD
5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até € 36.000.000,00

6. Valor da Contrapartida: no mínimo 20% do valor total do Projeto
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia

da União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao
Ministério da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento
de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às
autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário, observando o disposto na Resolução COFIEX nº 3, de 29 de maio de 2019.

1. Nome: Programa Educação para o Futuro do Estado do Paraná
2. Mutuário: Estado do Paraná
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID
5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 115.000.000,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo 20% do valor total do Programa
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia

da União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao
Ministério da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento
de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às
autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário, observando o disposto na Resolução COFIEX nº 3, de 29 de maio de 2019.

1. Nome: Projeto de Desenvolvimento e Integração Regional do Estado do
Pará

2. Mutuário: Estado do Pará
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: New Development Bank - NDB
5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 152.574.877,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo 20% do valor total do Projeto
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia

da União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao
Ministério da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento
de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às
autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário, observando o disposto na Resolução COFIEX nº 3, de 29 de maio de 2019.

1. Nome: Refinanciamento de Dívida para Ajuste Fiscal e Agricultura
Sustentável no Estado de Santa Catarina

2. Mutuário: Estado de Santa Catarina
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Banco Internacional para Reconstrução e

Desenvolvimento - BIRD
5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 344.705.778,62
Ressalva:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia

da União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao
Ministério da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento
de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às
autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia.

ERIVALDO ALFREDO GOMES
Secretário-Executivo da COFIEX

MARCOS PRADO TROYJO
Presidente da COFIEX

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO
CENTRAL DE COMPRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2019 - UASG 201057

Número do Contrato: 6/2016.
Nº Processo SEI: 03209.200466/2015-50.
CREDENCIAMENTO Nº 1/2015.
Contratante: CENTRAL DE COMPRAS. CNPJ Nº 00.489.828/0051-14.
Contratado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CNPJ Nº 00.360.305/0001-04.
Objeto: Quarto Termo Aditivo, de prorrogação de prazo de vigência, ao contrato de
prestação de serviços de pagamento dos valores líquidos da folha salarial e outras
indenizações a servidores civis ativos, inativos, pensionistas, estagiários do poder executivo
federal (administração direta, autárquica e fundacional) e anistiados políticos civis,
incluindo os serviços de atualização cadastral de pensionistas, aposentados e anistiados
políticos civis.
Fundamento Legal: Inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.
Vigência: 05/02/2020 a 05/02/2021.
Data de Assinatura: 04/02/2020. CPFs nºs 071.795.197-90; 457.917.591-34.

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO
E MERCADOS

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº: 10154.106192/2019-85
Objeto: Cessão de uso gratuito do imóvel da União, com área de 1.363,18 m² e
benfeitoria com 5.115,86 m², situado na Rua Almino Afonso, 16, bairro Ribeira,
Natal/RN, registrado no 1º CRI, Matrícula nº 43.411, Fls. 424, Livro 2.
Cedente: União
Cessionário: Município de Natal no Estado do Rio Grande do Norte
Finalidade: Reforma, instalação e funcionamento da Sede Administrativa da Secretaria
Municipal de Saúde de Natal
Fundamentação Legal: art. 17, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.666, de 1993.
Declarada a dispensa de licitação pelo Sr. Superintendente do Patrimônio da União do
Rio Grande do Norte, Rômulo Silva Campos, ratificada pelo Sr. Fernando Anton Bispo,
Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da União.
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